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INDICAÇÃO Nº 239/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado ao Poder ExecuƟvo, para que 
providencie estudos e a implantação do sistema grooved (ranhurado) uƟlizado para escoamento de 
águas pluviais em aeroportos, na Estrada Municipal Herbert Vinícius Mequi, no trecho compreendido 
entre a Ilha do Pescador e o Residencial Parque Esplanada. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 16 de março de 2026. 

 

DÉBORA ROMANI 
Vereadora 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos, com 
a Įnalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que o sistema de drenagem conhecido como: grooved (ranhurado) amplamente 
uƟlizado em pistas de aeroportos, facilita o escoamento de águas pluviais, a presente indicação jusƟĮca-
se em razão dos constantes problemas ocasionados pelo acúmulo de água no referido trecho, 
especialmente em períodos chuvosos, o que compromete a segurança e a trafegabilidade da via. 

Considerando que o acúmulo de água na pista, está provocando aquaplanagem, diĮcultando a 
circulação de veículos com constantes dados de acidentes, colocando em risco motoristas e demais 
usuários que uƟlizam diariamente a via de acesso para municípios vizinho e zona rural. 

Considerando que a adoção de um sistema de escoamento mais eĮciente contribuirá para 
melhorar as condições da via, garanƟndo maior segurança aos motoristas e pedestres que uƟlizam 
diariamente a vicinal mencionada. 
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Ademais, a implantação de soluções modernas de drenagem, como o sistema “Groove”, poderá 
proporcionar melhor escoamento das águas pluviais, maior durabilidade do pavimento e mais segurança 
para toda a população que trafega pelo local. 

Considerando que cabe ao Poder ExecuƟvo promover a organização municipal no que tange ao 
aspecto urbanísƟco com espaços e equipamentos urbanos que sejam necessariamente compaơveis e 
interdependentes com o meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogaƟva de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa LegislaƟva, solicitamos ao Poder ExecuƟvo que promova a 
implantação do sistema de drenagem grooved (ranhurado) na Estrada Municipal Herbert Vinícius Mequi, 
atendendo os anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

Diante do exposto, tal pedido deve ser atendido na maior celeridade possível, já que representa 
a parƟcipação popular na gestão administraƟva da cidade, o que está previsto em nosso Plano Diretor e 
Estatuto da Cidade. 
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